
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.735, DE 2021

Autoriza  a  dedução  de  doações
efetuadas  a  entidades  civis  sem  fins
lucrativos no imposto de renda das pessoas
físicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei autoriza a dedução de doações efetuadas a
entidades civis sem fins lucrativos no imposto de renda das pessoas
físicas. 

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  12.  Do  imposto  apurado  na  forma  do  artigo  anterior,
poderão ser deduzidos:

...................................................................................................

IX -   até o exercício de 2027, ano-calendário de 2026, doações
efetuadas a entidades civis,  legalmente constituídas no Brasil,
sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício
da comunidade onde atuem.

§ 1º (Revogado)

...................................................................................................

§ 4° A dedução de que trata o inciso IX do caput deste artigo
deverá observar as seguintes condições:  

I  -  as  doações,  quando  em  dinheiro,  serão  feitas  mediante
crédito  em conta  corrente  bancária  diretamente  em nome da
entidade beneficiária;
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II - a pessoa física doadora manterá em arquivo, à disposição da
fiscalização,  declaração,  segundo  modelo  aprovado  pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, fornecida pela
entidade  beneficiária,  em  que  esta  se  compromete  a  aplicar
integralmente  os  recursos  recebidos  na  realização  de  seus
objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável
pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou
vantagens  a  dirigentes,  mantenedores  ou  associados,  sob
nenhuma forma ou pretexto;

III - a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade
civil, conforme a Lei nº     13.019, de 31 de julho de 2014  , desde
que cumpridos os requisitos previstos nos   arts.  3º     e 16 da Lei  
nº     9.790,  de  23  de  março  de  1999  ,  independentemente  de
certificação; e

IV - não são dedutíveis as doações que beneficiem, direta ou
indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador.

§ 5º  Para fins do disposto  no inciso IV do § 4º  deste artigo,
consideram-se vinculados ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o doador seja titular, administrador,
gerente,  acionista  ou  sócio,  na  data  da  operação  ou  nos  12
(doze) meses anteriores;

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins,
e os dependentes do doador ou dos titulares, administradores,
acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador, nos
termos do inciso I deste parágrafo; e

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou
que tenha como titulares, administradores acionistas ou sócios
alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste parágrafo.

os  valores  doados  devem  ser  destinados  a  projetos  que
beneficiem,  direta  ou  indiretamente,  pessoa  física  ou  jurídica
vinculada ao doador ou patrocinador.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III

e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por

cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites

específicos a quaisquer dessas deduções.” (NR)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9250.htm#art12i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9250.htm#art12i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9790.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9790.htm#art3


Art. 4º A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 59.  Poderão,  também,  ser  beneficiárias  de  doações,  nos

termos e condições estabelecidos pelo inciso III do § 2º     do art. 13  

da Lei nº     9.249, de 26 de dezembro de 1995  , e pelos inciso IX e §

4º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, as

Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP

qualificadas segundo as  normas estabelecidas na   Lei  nº     9.790,  

de 23 de março de 1999.

..............................................................................................

§ 2º  Às  entidades  referidas  neste  artigo  não  se  aplicam  as

exigências estabelecidas no art. 13, § 2º, III, “c”, da Lei nº 9.249,

de 26 de dezembro de 1995, e no art. 12, § 4º, III, da Lei nº 9.250,

de 26 de dezembro de 1995.” (NR)

“Art. 60.  A dedutibilidade das doações a que se referem o   inciso  

III do § 2º     do art. 13 da Lei nº     9.249, de 26 de dezembro de 1995  ,

o inciso IX do art.  12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995, e o art. 59 fica condicionada a que a entidade beneficiária

tenha sua condição de utilidade pública ou de OSCIP renovada

anualmente  pelo  órgão  competente  da  União,  mediante  ato

formal.

.......................................................................................” (NR)

Art. 5º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. A condição e a vedação estabelecidas, respectivamente,

no art. 13, § 2º, III,     “b”, da Lei nº     9.249, de 26 de dezembro de  

1995, e no art. 12, § 4º, II, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995, e no art. 12, § 2º,     “a”, da Lei nº     9.532, de 10 de dezembro  

de 1997, não alcançam a hipótese de remuneração de dirigente,

em decorrência de vínculo empregatício, pelas Organizações da

Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  (Oscip),  qualificadas

segundo  as  normas  estabelecidas  na   Lei  nº     9.790,  de  23  de  

março de 1999, e pelas Organizações Sociais (OS), qualificadas

*C
D2

26
27

64
54

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226276454900

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
06

/2
02

2 
18

:0
9 

- C
FT

SB
T-

A 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
17

35
/2

02
1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art12%C2%A72a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art12%C2%A72a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art13%C2%A72iiib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art13%C2%A72iiib
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
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consoante  os  dispositivos  da   Lei  nº     9.637,  de  15  de  maio  de  

1998.  

..........................................................................................” (NR)

Art. 6º Fica revogado o § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26
de dezembro de 1995.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  em  1º  de  janeiro  do  ano
subsequente ao de sua publicação.

Sala da Comissão, 14 de junho de 2022.

Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente
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